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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.817, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação do Sr.
DANIEL MARTINS DE MORAES
no  ca rgo  em  comissão  de
C O O R D E N A D O R  D E
ESPECIALIDADES .

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica nomeado, o Sr.  DANIEL MARTINS DE

MORAES, no cargo em comissão de COORDENADOR DE
ESPECIALIDADES desta Prefeitura Municipal de São José
do Rio Pardo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 05 de janeiro de 2026.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.818, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Altera a Portaria nº 19.605, de 08
de julho de 2025,  que “designa
Gestor e Responsável Técnico”.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria nº 19.605, de 08 de

julho de 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.  1º  Designar  o  SR.  ELIAS  BATISTA  GALDINO,

contador da Prefeitura,  C.R.C. nº.  MG 105745/O e o SR.
MURILO AGA ROQUE, engenheiro devidamente habilitado
no CREA sob nº  5071637357-SP,  para,  respectivamente,
exercerem  as  funções  de  GESTOR  e  RESPONSÁVEL
TÉCNICO  do  convênio  a  ser  firmado  com  a  Secretaria  de
Governo e Relações Institucionais. ”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 05 de janeiro de 2026.
Marcio Callegari Zanetti
Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.
Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.819, DE 05 DE JANEIRO DE 2026.

Dispõe  sobre  a  designação  de
Gestor e Responsável Técnico.

O  Prefeito  do  Município  de  São  José  do  Rio
Pardo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E:
Art.  1º  Designar  o  SR.  ELIAS  BATISTA  GALDINO,

contador  da Prefeitura,  C.R.C.  nº.  MG 105745/O e o Sr.
MURILO  AGA  ROQUE engenheiro  civil,  CREA  507163735
Assessor de Planejamento e Obras - CPF: 429.131.768-95
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e
RESPONSÁVEL  TÉCNICO  do  convênio  firmado  com  a
Secretaria  de  Desenvolvimento  Regional  Construção  de
Viaduto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

São José do Rio Pardo, 05 de janeiro de 2026.
Marcio Callegari Zanetti

Prefeito
Publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Paulo Eduardo Gonçalves Boldrin
Secretário Municipal de Gestão Pública

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO 

Estado de São Paulo 

ERRATA 

 

Devido ocorrência de erro na Publicação da edição nº 1718, do dia 19 de dezembro de 2025, 

republicamos na íntegra:  
 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 01/2025 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2025 ASSOCIAÇÃO SÃO 

FRANCISCO – CASA DE APOIO EM BARRETOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE 

AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº04/2025, LEI MUNICIPAL Nº6.643/2025, BEM COMO A LEI 

FEDERAL Nº 13.019/2014. 

Na Secretaria da Prefeitura, situada à Praça dos Três Poderes, 01- Centro- São José do Rio Pardo, presentes de um 

lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 

45.741.659/0001-37, neste ato representada por Érica Bertelli Penha - Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 

441.788.978-37, e do outro a entidade ASSOCIAÇÃO SÃO FRANCISCO, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.029.515/0003-37, estabelecida na cidade de Barretos – SP, na Rua João Parassu Borges, nº1084, Jardim Soares, 

representada por Rodrigo Antônio Dias, inscrito no RG: nº 40.426.056-1 SSP e no CPF: 088.274.846-71, na forma de 

seu estatuto social, através da inexigibilidade de chamamento público  n.  01/2024, ao qual se vinculam as partes, 

doravante denominada ENTIDADE, firmam o presente Termo de Aditivo nº 01/2025 ao TERMO DE 

COLABORAÇÃO assinado ao 02 de janeiro de 2025, de acordo com as normas emanadas na Lei Federal  nº 13.019 

de 31 de julho de 2014, e com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do Termo de Colaboração nº 

04/2025, até a data de 31, de Dezembro, de 2026, e correspondentes alterações no Plano de Trabalho, conforme 

permite o art. 55 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 43, inciso I, alínea “c”, do Decreto nº 8.726, de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o termo inicial por um período de 12 meses, sendo a partir de 01 de 

janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, e fica acrescido ao termo o valor de R$ 151.200,00 (Cento e Cinquenta 

um mil e Duzentos reais), que deverá ser repassado em 12 parcelas mensais. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Termo de Colaboração originalmente 

assinado aos 02 de janeiro de 2025 pela Associação que com estas não conflitarem. 

 

E por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Prorrogação em 

2(duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

São José do Rio Pardo, 19 de dezembro de 2025. 

 

 

Érica Bertelli Penha 

Secretária de Saúde 

 

 

Rodrigo Antônio Dias  

Presidente 

Testemunhas: 

................................................................. 

Errata
Errata
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Considerando as informações contidas no processo, eu,

Luiz Paulo Cobra Monteiro - Secretário Municipal de Obras e
Serviços,  conforme  Artigo  71  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  ADJUDICO  o  objeto  da  “Concorrência
Eletrônica  nº  03/2025  -  Contratação  de  empresa
especializada,  com  fornecimento  de  mão  de  obra  e
material,  para  canalização do  Córrego Macaúbas  com a
utilização de blocos gabião, no Centro, com uma extensão
total de 125 m, divido em três pontos, sendo eles nas Ruas:
Rua Marechal Floriano, Rua Ananias Barbosa e Rua Siqueira
Campos, nos termos, condições e exigências estabelecidas
no  Edital  e  seus  anexos”,  em  favor  da  empresa
MAQTERRA TRANSPORTES E TERRAPLANAGEM LTDA,
inscrita no CNPJ nº 46.486.650/0001-90, pelo valor de R$
960.897,36 (novecentos e sessenta mil, oitocentos e
noventa e sete reais e trinta e seis centavos), bem
como HOMOLOGO o resultado da licitação com base nos
elementos constantes nos autos.

Prossiga  o  feito  com  formalização  do  contrato,
respectiva  publicação  sintética,  e  demais  providências
administrativas.

São José do Rio Pardo, 05 de janeiro de 2026

Luiz Paulo Cobra Monteiro
Secretário Municipal de Obras e Serviços

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO FIRMADO DURANTE O MÊS DE
DEZEMBRO DE 2025

TA  Nº=  TERMO  ADITIVO  NÚMERO;  CA=
CONTRATADO;  CT=  CONTRATO;  ARP  =  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS;  CO=  CONVÊNIO;  CV=
C O N V I T E ;  T P =  T O M A D A  D E  P R E Ç O ;  C R =
CONCORRÊNCIA PÚBLICA; IX= INEXIGIBILIDADE; DP=
DISPENSA DE LICITAÇÃO; PE= PREGÃO ELETRÔNICO;
O= OBJETO; V= VALOR; P= PERÍODO; DA= DATA DE
ASSINATURA;

T A  N º =  0 3 / 2 0 2 5 ;  C A =  C O N S Ó R C I O  D E
DESENVOLVIMENTO  DA  REGIÃO  DO  GOVERNO  DE  SÃO
JOÃO DA  BOA VISTA  -  CONDERG;  CO= 01/2025;  O= O
presente  Termo  Aditivo  visa  ampliar  o  valor  total  do
instrumento  em  R$8.000,00  (o i to  mi l  reais)  e
correspondentes alterações no Plano de Trabalho, conforme
permite o art. 46 e seguintes do Decreto nº 7.614 de 2024.
O aditivo visa incluir a contribuição financeira do Município
de Itobi, no valor total de R$8.000,00 (oito mil reais) a ser
paga em parcela única na competência de dezembro de
2025,  destinada  a  aquisição  de  materiais  cirúrgicos
utilizados  em  cirurgias  de  emergência  realizadas  em

pacientes atendidos no Pronto Socorro Municipal  de São
José do Rio Pardo; V= R$ 8.000,00 (oito mil reais); DA= 19
de dezembro de 2025.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=

Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº  23/2025;  CA=  Amã  Comércio  e  Serviços  de
Instalações de Gás Ltda EPP; PE=04/2025; O= Sistema de
Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  aquisição  de
recarga de Gás GLP (gás liquefeito de petróleo),  botijão
modelo  P-13  e  ci l indros  de  gás  modelo  P-45  em
atendimento as demandas do Setor de Alimentação Escolar
e  demais  Secretarias  da  Administração  Pública;  V=  R$
144.648,00 (cento e quarenta e quatro mil  seiscentos e
quarenta e  oito  reais);  P= 12 (doze)  meses;  DA=30 de
junho de 2025.

Nº  23/2025;  CA=  Ivanete  Salotti  Guardabaxo  EPP;
PE=04/2025; O= Sistema de Registro de Preços para futura
e eventual aquisição de recarga de Gás GLP (gás liquefeito
de petróleo), botijão modelo P-13 e cilindros de gás modelo
P-45  em  atendimento  as  demandas  do  Setor  de
Alimentação Escolar e demais Secretarias da Administração
Pública; V= R$ 49.648,00 (quarenta e nove mil seiscentos e
quarenta e  oito  reais);  P= 12 (doze)  meses;  DA=30 de
junho de 2025.
...........................................................................................................

PUBLICAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
N=NÚMERO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

CA= CONTRATADO;  PE= PREGÃO ELETRÔNICO;  O=
OBJETO;  V=  VALOR;  P=  PERÍODO;  DA=  DATA  DE
ASSINATURA.

Nº  36/2025;  CA=  A.L.V.  Distribuidora  de  Produtos
Hospitalares  Ltda  EPP;  PE=29/2025;  O=  Sistema  de
Registro  de  Preço  para  futura  e  eventual  aquisição  de
Gêneros Alimentícios não perecíveis para fornecimento de
alimentação  escolar  aos  alunos  matriculados  na  rede
municipal  de ensino e entidades filantrópicas do município
de São José do Rio Pardo por meio do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, e atendimento às demandas das
demais  Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;
V= R$ 6.960,00 (seis mil novecentos e sessenta reais); P=
12 (doze) meses; DA= 18 de setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  Campo  Fino  Industria  Comércio
Importação e Exportação de Alimentos LTDA; PE=29/2025;
O= Sistema de Registro de Preço para futura e eventual
aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  não  perecíveis  para
fornecimento  de  alimentação  escolar  aos  alunos
matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e  entidades
filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio  Pardo  por
meio do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, e
atendimento  às  demandas  das  demais  Secretarias
Municipais  da  Administração  Pública;  V=  R$  79.506,00
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(setenta e nove mil quinhentos e seis reais); P= 12 (doze)
meses; DA= 18 de setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  Celeiro  Alimentos  LTDA  ME;
PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para futura
e  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
8.044,70  (oito  mil  e  quarenta  e  quatro  reais  e  setenta
centavos); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de setembro de
2025.

Nº  36/2025;  CA=  Comercia l  Braz  LTDA  ME;
PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para futura
e  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
10.753,30 (dez mil setecentos e cinquenta e três reais e
trinta centavos); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de setembro
de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  Flama  Distribuidora  de  Alimentos
LTDA ME; PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço
para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios
não perecíveis para fornecimento de alimentação escolar
aos  alunos  matriculados  na rede municipal  de  ensino e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
126.932,10 (cento e vinte e seis mil novecentos e trinta e
dois reais e dez centavos); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de
setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  Francini  Comercial  LTDA;
PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para futura
e  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
45.134,88 (quarenta e cinco mil  cento e trinta e quatro
reais e oitenta e oito centavos); P= 12 (doze) meses; DA=
18 de setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA= Milk  Vitta  –  Comércio  e  Indústria
LTDA; PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio

Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
307.756,53 (trezentos e sete mil setecentos e cinquenta e
seis  reais  e  cinquenta  e  três  centavos);  P=  12  (doze)
meses; DA= 18 de setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  Nutri  Arthi  Comercial  LTDA  ME;
PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para futura
e  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
25.596,00 (vinte e cinco mil quinhentos e noventa e seis
reais); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de setembro de 2025.

Nº  36/2025;  CA=  RPA  Comércio  de  Produtos
Alimentícios  LTDA  EPP;  PE=29/2025;  O=  Sistema  de
Registro  de  Preço  para  futura  e  eventual  aquisição  de
Gêneros Alimentícios não perecíveis para fornecimento de
alimentação  escolar  aos  alunos  matriculados  na  rede
municipal  de ensino e entidades filantrópicas do município
de São José do Rio Pardo por meio do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, e atendimento às demandas das
demais  Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;
V= R$ 126.786,60 (cento e vinte e seis mil setecentos e
oitenta e seis  reais  e sessenta centavos);  P= 12 (doze)
meses; DA= 18 de setembro de 2025.

Nº 36/2025; CA= Sassaron Comércio e Serviços LTDA
ME; PE=29/2025; O= Sistema de Registro de Preço para
futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios não
perecíveis para fornecimento de alimentação escolar aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  às  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
108.795,60 (cento e oito mil setecentos e noventa e cinco
reais e sessenta centavos); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de
setembro de 2025.

Nº 36/2025; CA= T Sale – Comércio e Distribuição de
Produtos LTDA EPP; PE=29/2025; O= Sistema de Registro
de  Preço  para  futura  e  eventual  aquisição  de  Gêneros
Alimentícios  não  perecíveis  para  fornecimento  de
alimentação  escolar  aos  alunos  matriculados  na  rede
municipal  de ensino e entidades filantrópicas do município
de São José do Rio Pardo por meio do Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, e atendimento às demandas das
demais  Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;
V= R$ 78.584,00 (setenta e oito mil quinhentos e oitenta e
quatro reais); P= 12 (doze) meses; DA= 18 de setembro de
2025.
...........................................................................................................

Publicação de Ata de Registro de Preço
N=Número da Ata de Registro de Preços; Ca=
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Contratado; PE= Pregão Eletrônico; O= Objeto; V=
Valor; P= Período; DA= Data de Assinatura.

Nº  10/2025;  Centroeste  Carnes  e  Derivados  Ltda;
PE=01/2025; O= Sistema de Registro de Preço para futura
e  eventual  aquisição  de  Gêneros  Alimentícios  Perecíveis
(carnes),  para  fornecimento  de  alimentação  escolar  aos
alunos  matriculados  na  rede  municipal  de  ensino  e
entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José  do  Rio
Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de  Alimentação
Escolar/PNAE,  e  atendimento  as  demandas  das  demais
Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;  V= R$
2.518.296,22  (dois  milhões  quinhentos  e  dezoito  mil
duzentos e noventa e seis reais e vinte e dois centavos); P=
12 (doze) meses; DA=02 de abril de 2025.

Nº 10/2025; São Jerônimo Distribuidora de Alimentos
Ltda Me; PE=01/2025; O= Sistema de Registro de Preço
para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios
Perecíveis  (carnes),  para  fornecimento  de  alimentação
escolar  aos  alunos  matriculados  na  rede  municipal  de
ensino  e  entidades  filantrópicas  do  município  de  São  José
do  Rio  Pardo  por  meio  do  Programa  Nacional  de
Alimentação Escolar/PNAE, e atendimento as demandas das
demais  Secretarias  Municipais  da  Administração  Pública;
V= R$ 10.138,40 (dez mil  cento e trinta e oito  reais  e
quarenta centavos); P= 12 (doze) meses; DA=02 de abril
de 2025.
...........................................................................................................
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EDITAL 001/2026 - SETUC 

 
INSCRIÇÕES – MODALIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS DA FÁBRICA 

DE EXPRESSÃO 
 
A Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo através da Secretaria de Turismo e 
Cultura, torna público o presente Edital de abertura das inscrições e orientações sobre 
as matrículas, e estabelece normas e condições para candidatura às vagas para o ano 
de 2026 nas seguintes modalidades: Ballet, Clarinete, Contrabaixo Acústico, Dança de 
Salão, Dança Livre, Dança Urbana, Pintura e Desenho, Saxofone, Teatro, Trompa, 
Trompete, Violão, Violoncelo. 
 
1. DO OBJETO 
O presente edital tem por finalidade regulamentar as inscrições visando a matrícula nas 
modalidades acima descritas, de acordo com as condições, critérios e procedimentos 
estabelecidos neste edital. 
 
2. DO PERÍODO E LOCAL DE INSCRIÇÃO 
As inscrições serão realizadas no período de 05 a 25 de janeiro de 2026, exclusivamente 
na modalidade online através do link https://forms.gle/NBMGtCgubjkQJRPt7, divulgado 
no website da SETUC Secretaria de Turismo e Cultura, www.vemprariopardo.sp.gov.br, 
e também pelo site da Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo/SP, 
www.saojosedoriopardo.sp.gov.br, e ainda em redes sociais Facebook e Instagram 
@setucriopardo. 
 
3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 
Para realizar a inscrição, o(a) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, informar com 
veracidade todos os itens solicitados na respectiva ficha de inscrição, bem como estar 
de acordo com as condições exigidas.  
 
3.1 Condições gerais 

a) Preenchimento completo, e envio, da ficha de inscrição eletrônica dentro do 
prazo estipulado (05 a 25/1/2026); 

b) Informar corretamente telefone e e-mail para contato; 
c) Apresentar disponibilidade para participação nos dias e horários definidos para 

a modalidade pretendida; 
d) Atender às idades mínimas específicas por modalidade, definidas conforme 

critérios pedagógicos e adequação física. Observação: Serão consideradas 
válidas as inscrições com as idades mínimas completas até 30/06/2026. 

 
Idades mínimas por modalidade.  
• Ballet: a partir de 5 anos 
• Clarinete: a partir de 10 anos 
• Contrabaixo Acústico: a partir de 10 anos 
• Dança de Salão: a partir de 14 anos 
• Dança Livre: a partir de 6 anos 
• Dança Urbana: a partir de 8 anos 
• Pintura e Desenho: a partir de 8 anos 
• Saxofone: a partir de 10 anos 
• Teatro: a partir de 12 anos 

Editais
Editais
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• Trompa: a partir de 12 anos 
• Trompete: a partir de 10 anos 
• Violão: a partir de 9 anos 
• Violoncelo: a partir de 10 anos 

 
4. DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 
Será indeferida a inscrição do(a) candidato(a) que: 

a) Fornecer dados incorretos ou omissos na ficha de inscrição; 
b) Não cumprir as condições específicas da modalidade pretendida, incluindo o não 

atendimento à idade mínima e/ou condições necessárias para a(s) 
modalidade(s) pretendidas; 

c) Não realizar o envio do formulário online de inscrição. 
 
5. DAS MATRÍCULAS 
Serão realizadas presencialmente no período de 9 a 13 de fevereiro de 2026, nas 
dependências da Fábrica de Expressão. 
Apenas serão realizadas as matrículas dos(as) candidatos(as) que tiverem suas 
inscrições DEFERIDAS, a ser divulgado em nossos canais de comunicação. 
 
5.1 Documentação obrigatória 

a) Apresentação de documento oficial de identificação com foto, como Carteira de 
Identidade Nacional – CIN (nova identidade), RG, CNH, RNE ou documento 
equivalente. 

b) CPF do(a) candidato(a); 
c) Comprovante de residência atualizado (emitido há no máximo 90 dias); 
d) Para candidatos(as) menores de 18 anos: presença do pai, mãe ou responsável 

legal com documento de identificação e CPF. 
 
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. O ato de inscrição implica total ciência e concordância com os termos deste 
edital. 
6.2. As matrículas apenas serão efetivas em caso de fiel atendimento às normas 
deste edital, condicionada à disponibilidade de vagas e à validação das informações 
apresentadas. 
6.3. Casos omissos serão resolvidos pela coordenação da Fábrica de Expressão e 
pela Secretaria de Turismo e Cultura de São José do Rio Pardo/SP. 
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PROCESSO SELETIVO N° 003/2025 
Edital de Homologação das Inscrições 

05 de janeiro de 2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 
torna público o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
– AMPLA CONCORRÊNCIA do PROCESSO SELETIVO Nº 
003/2025 conforme segue: 

 

 

1. DO DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES - QUANTITATIVO 
 

VAGA GRUPO DEFERIDAS 

Professor de Arte GRUPO "B" 17 

Professor de Educação Básica I GRUPO "A" 207 

Professor de Educação Especial GRUPO "B" 38 

Professor de Educação Física GRUPO "A" 23 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Ciências GRUPO "B" 13 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Geografia GRUPO "B" 3 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) História GRUPO "A" 5 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Língua Portuguesa GRUPO "B" 7 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Matemática GRUPO "A" 13 

Professor de Inglês GRUPO "A" 7 

Professor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais GRUPO "B" 4 

 Total 337 

 
2. DO DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES - QUALITATIVO 
 

 

01 PROFESSOR DE ARTE 
Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

109107 ANA LUCIA FERREIRA BACETTI 13/07/1994 

109212 ANGELA KARLA BERTOLUCI SILVA 18/11/1980 

109475 AUGUSTO CESAR COLPANI DE OLIVEIRA SACRAMENTO 08/12/1994 

108405 BRUNO RIBEIRO DE ASSIS 25/12/2025 

108973 ELAINE ZANETI CAMILLO 08/08/1972 

108567 JOELMA HELENA FIORAMONTE 11/08/1971 

109253 LENISE LEANDRINI BREDA 20/08/1990 

106591 LETICIA FRANCINE MARINO LIMA 02/02/1992 

108528 LUCIANA DE OLIVEIRA ANTONIALLE CAMARGO 30/03/1983 

106621 MARLI HELENA BOARO DE SOUZA 15/05/1967 

109384 PABLO ALEXANDRE DA SILVA 22/10/1998 

106538 PAMEÇA DE LIMA FARIA 08/08/1992 

109009 REGIANE PATRICIA EDUARDO FERNANDES 10/04/1979 

106721 SHIRLEY DA SILVA SERRANO OLIVEIRA 29/05/1985 

106858 TAIS SALOTTI PEREIRA 28/09/1992 

106665 TALIA ALINE ASSUMPÇÃO 05/08/1997 

109610 THIFFANY DE CARVALHO LOPES 22/12/1999 

 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital
Edital
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02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106752 ADRIANA ROBERTA MARTINS DARIN DA SILVA 06/10/1983 

106690 ALEXANDRE STRACERI MARTINS 10/12/1976 

106976 ALINE BENEDITO CARVALHO DE AQUINO 16/02/1995 

109896 ALINE FIALHO PEREIRA 20/08/1988 

108604 ALINE MESSIAS PEREIRA 05/12/1991 

106682 AMANDA CRISTINA DAMACENO DA SILVA 27/10/1990 

106905 AMANDA CRISTINA ESTETER 12/06/2003 

109796 ANA BEATRIZ VITÓRIO  BUENO 13/09/2001 

109698 ANA CAROLINA GAVA CONGIU 03/06/1988 

107826 ANA CAROLINA NOGUEIRA BENEDITO 23/07/1982 

106792 ANA CLÁUDIA CABRAL MOREIRA 08/09/1981 

108193 ANA LAURA ALVARES 06/10/2001 

109784 ANA LAURA CANALI DE LIMA 13/12/1995 

106736 ANA LAURA DE GODOI E SILVA MENDES 06/02/2001 

107296 ANA LAURA ORFEI MARTIMBIANCO DA SILVA 20/12/1993 

109702 ANA MARIA RUEDA MORGAN MOREIRA 14/01/1996 

109540 ANA PAULA CAROLINO VIVEIROS 27/04/1982 

106537 ANA PAULA DA SILVA MENDES 25/05/1980 

106921 ANA PAULA MACEDO PEREIRA MALDONADO 27/07/1987 

109347 ANA TERESA DE MORAES SOUZA 24/09/1997 

108007 ANDREA FERNANDA CORNELIO 19/01/1988 

109211 ANGELA KARLA BERTOLUCI SILVA 18/11/1980 

109643 ANGÉLICA DONIZETI TEIXEIRA DE FARIA 20/12/1989 

106669 ARETHA AREDES DAMACENO FERREIRA 19/07/1977 

109474 AUGUSTO CESAR COLPANI DE OLIVEIRA SACRAMENTO 08/12/1994 

109859 BARBARA FERNANDA GREGHI SUANO 26/08/1982 

106653 BEATRIZ MARTINS CODOGNO 26/08/1987 

108702 BIANCA DE OLIVEIRA TOBIAS 08/02/2003 

108083 BIANCA FOGAROLI CEPOLINI 02/07/1996 

109959 BIANCA RIBEIRO DE OLIVEIRA ROSA 16/06/1977 

106632 BRUNA DUTRA GESUALDO DASSAN 22/10/1987 

106711 BRUNA MARTINI DE PAULA 15/08/1997 

109909 CAIO CESAR CALIO 22/02/1990 

109645 CAMILA CRISTINA MALAQUIAS DA SILVEIRA 11/10/1990 

109451 CAROLAINE PEREIRA PRATIS 24/04/2003 

109620 CECÍLIA MOLINA FERREIRA 23/02/1979 

107504 CHARLIANA LEITE DE BASTOS 28/02/1977 

109588 CINTIA APARECIDA DE CARVALHO 15/01/1990 

109933 CLAUDETE DA SILVA NOGUEIRA 06/05/1970 

109675 CLÉA DE FÁTIMA DOS SANTOS E SOUZA 29/10/1982 

106900 CRISTIANE CÁSSIA SOUZA SALES 28/12/1979 

108820 CRISTIANE GARCIA HILARIO 09/02/1975 

106892 CRISTIANE HELENA DA SILVA 30/07/1972 

107657 CRISTINA FILOMENA BAIZI BOARO 05/02/1981 

106960 DAIANE LIMA DE REZENDE 29/11/1992 

108375 DAIENE CRISTINA ALVES DA SILVA 25/06/2001 

109690 DANIELA DONIZETE GOMES POZAN 16/10/1987 

109394 DANIELA RODRIGUES ANDRADE 09/06/1978 

109500 DANIELE DAS NEVES GARCIA 24/09/1992 

107952 DAYANA LEITE DA SILVA VIANA 29/07/1996 
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Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

108590 DEBORA LARISSA DA SILVA FERREIRA 11/06/1999 

106737 DEBORAH INACARATO CARVALHO DE SOUZA 10/03/1980 

106707 DIANA APARECIDA SCOVINO DA SILVA 31/12/1974 

109285 DIANA FERIAN DA SILVA TOESCA 23/12/1983 

109148 ELENICE REZENDE DE CASTRO 14/06/1983 

106834 ELISA PAULA CLAUDINO DA SILVA BALDO 11/11/1989 

106751 ELISABETE SILVA ALVES 01/09/1983 

109716 ELISANGELA MARQUES RIBEIRO 25/05/1980 

109925 ELIZABETE DE OLIVEIRA ROTTA 28/11/1976 

109866 EMILENE CELISE BERSANETTI FUSCA 04/08/1976 

108805 FABIANA CRISTINA DA SILVA CARNEIRO 03/09/1975 

106580 FABIANE CRISTINA PEREIRA BUENO 31/05/1978 

109026 FERNANDA APARECIDA MOREIRA PEREIRA 18/12/1991 

109899 FERNANDA BERNARDES 30/08/1986 

109410 FERNANDA GERALDA DE ARAÚJO CILLI STRACIERI 04/03/1981 

106648 FERNANDA ROSA DA SILVA BEZERRA 04/06/1996 

108720 FERNANDA SCARAMELLI 20/10/1986 

109059 FLÁVIA CRISTIANE DA SILVA DOS SANTOS 17/09/1988 

108301 FLAVIA MOLINA RIBEIRO GALIAZZO 24/01/1986 

106704 FLAVIA YABANE LIPPI BALBINO 04/10/1994 

106693 FRANCISCA DA SILVA MODENA 29/01/1984 

108979 GABRIELA ANGÉLICO OSMAK 19/12/1995 

106541 GABRIELA BALDO BELIZÁRIO 21/07/1981 

106808 GISELE CRISTINE RODRIGUES DO NASCIMENTO 12/07/1980 

106553 GISELE DA FONSECA BRAGA GUTIERRES 18/11/1988 

109195 GISELE REGINA DE FARIA 30/12/1981 

106629 GLAUCIA GAINO FURLAN PERILLO 28/12/1983 

106585 GLAUCIA LÉIA GIUNTINI E MARTINS CUNALI 27/07/1981 

106760 GLENDA PINHEIRO BRIZOTI MENDONÇA 09/10/1997 

109037 GUSTAVO DA SILVA VASCONCELLOS 26/07/2001 

109210 IMACULADA PEIXOTO MACHADO FARIAS 30/06/1998 

107157 ISABEL CRISTINA DE ARAÚJO 19/01/1977 

108525 ISABEL CRISTINA DE SOUZA GODOY COSSOLIN 13/11/1963 

109813 ISABEL CRISTINA MADEIRA DAS CHAGAS 10/07/1979 

106912 ISABELLA MARIA MENDES CAMPOS ALMEIDA 05/08/1986 

106729 ISADORA FECHIO APOLINARIO 09/09/1998 

107806 JACKELINE MAYRA OLIVEIRA DE ALMEIDA 09/01/1988 

106814 JADIAN MARIA DA SILVA OLIVEIRA TELES 26/11/1992 

106775 JANAINA DIAS RODRIGUES AZEVEDO 29/04/1987 

106712 JAQUELINE FERNANDA CRUZ CAPITELLI 22/09/1997 

109957 JAQUELINE MARIA DE OLIVEIRA 26/07/1996 

109721 JOÃO PEDRO DO CARMO DUTRA 04/07/1995 

108566 JOELMA HELENA FIORAMONTE 11/08/1971 

108860 JOICE GONÇALVES STOCCO DA SILVA 16/04/1995 

109973 JOSIANE APARECIDA DE ABREU 15/10/1978 

109623 JOSIANE DA SILVA MENEZES 20/01/1994 

109878 JOYCE FERRAZ GOMES DA COSTA 25/07/1988 

109937 JU MARCHETTE 24/04/1968 

106884 JÚLIA GAROFALO DE MORAIS 03/08/1999 

108694 JULIA MARIA DA SILVA BELCHOR 25/06/1996 

106974 JÚLIA MARIA DA SILVA MORAES 19/09/1996 

106925 JULIANA TOBIAS RODRIGUES PREVITAL 11/03/1988 
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Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106656 JULY ANNE  FREIRE 16/09/1990 

106745 KARINA APARECIDA MARCELO DA COSTA 13/04/1992 

109969 KARINA DE SANTANA CARRARA 10/11/1992 

106559 KAROLINA SIMÃO DO PRADO 23/01/1993 

106709 KATYA APARECIDA NAGLIO DIAS PINHEIRO 25/08/1967 

109403 KELLY CRISTINA DE CASTRO ANGELO DA COSTA 07/06/1986 

106592 KENIA LETÍCIA DA CRUZ ZACHI 30/01/2001 

109726 LAILA WINY FERREIRA DA SILVA 21/09/1999 

109073 LAÍNE SOUZA CARVALHO 10/08/2001 

106714 LAÍS CRISTINA RODRIGUES LOURENÇO 29/05/1990 

109843 LARA ROSSETTO ALVES 21/06/1999 

106742 LÉIA ARAÚJO E SILVA DE CARVALHO 09/11/1974 

109739 LETÍCIA APARECIDA ALVES MORAES 20/05/1991 

108781 LETÍCIA DE CÁSSIA BAIZI BOARO 13/07/1986 

109368 LILIA LOURENÇO DE CASTRO 18/05/1981 

107973 LILIAN CRISTINA PIERINI 21/02/1990 

109916 LILIAN CRISTINA RODRIGUES 23/03/1986 

108614 LISLAINE DE FATIMA RAMOS 24/05/1984 

106542 LÍVIA NUNES SALES 01/09/1989 

106934 LUCIA HELENA MARQUES FERNANDES 30/01/1975 

109226 LUCIANA COSTA BAPTISTA 09/04/1994 

109786 LUCIANA DONIZETE DA SILVA JULIO 11/09/1975 

106719 LUCIANA MAIA 15/01/1977 

109929 LUCIMAR DOS SANTOS SILVA 26/01/1970 

109907 LUCIMAR SCHIAVON 22/11/1973 

109234 MAIRA ALVES PINHEIRO 15/05/1992 

106928 MAIRA DOMINGUES SILVA PEREIRA 27/05/1988 

109741 MARA SIRLEI PEDRO RODRIGUES 02/01/1972 

106575 MARCELA NAVARRO ZONARO ANEQUINI 13/06/1982 

109110 MARCIA REGINA CHAVES ZAMAI 21/05/1992 

109922 MARIA CLARA DE ALMEIDA MOREIRA 26/07/1998 

109501 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA 11/02/1974 

106818 MARIA EDUARDA DE SOUZA 02/03/1998 

108219 MARIA EDUARDA MASINI JIUPATO 20/12/2005 

109889 MARIA FERNANDA VENTURA PEREIRA DE MELLO 07/05/2002 

106873 MARIA HELENA MOLTINE 09/03/1968 

106835 MARIA LUISA LOPES DE OLIVEIRA 11/05/1998 

109687 MARIA NILMA DA SILVA CASTRO 27/01/1978 

109979 MARIA SUELI SOARES OLIVEIRA 08/01/1981 

108064 MARIANA LUIZA ALVES GAGLIARDI 13/07/1999 

109718 MARIELY MANTOVANI ALVES 17/09/1998 

109570 MARILIA FERIAN PRODOCIMO DALBON 22/02/1988 

109807 MARINALVA DE OLIVEIRA SANTOS 19/11/1968 

109543 MARLILENE PIEDADE BALBINO FERRAZ DOS SANTOS 15/08/1974 

109476 MAYARA CALLEGARI LOPES 13/11/1986 

108262 MICHELE MENEGHETTI RODRIGUES DE OLIVEIRA 25/01/1982 

109967 MILEIDE SANTOS MARTINS 25/08/1992 

109939 MILENA BLANCO DIAS DA SILVEIRA 14/06/1983 

106813 MILENA MIKAELA FARIA 16/04/1998 

106567 MIRIAM GABRIANA AUGUSTO DE ALMEIDA 24/06/1996 

109837 MISLAINE SATI 29/09/1984 

109934 NÁDIA BARBOZA JUVENAL OZÉIAS 31/03/1992 
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106874 NAIARA CRISTINA SUAVE ZUBA BORGES 15/08/1990 

106807 NATALIA FRANCELINE DA SILVA SOUZA 01/11/1993 

106895 NATÁLIA GONÇALVES DELLA TORRE 05/09/1989 

106860 NATÁLIA SILVA FERREIRA DINIZ 12/08/1989 

106940 NATANA APARECIDA PIRES 12/03/1990 

109869 PAMELA ANTONIO RAMIRO FIRMINO 12/08/1986 

106829 PATRÍCIA HELENA ARMANDO 16/08/1978 

108190 PATRÍCIA MARIOTTO LOURENCINI 25/05/1983 

109432 PAULA GABRIELA DOS SANTOS VIEIRA SILVA 21/06/1990 

107535 PIETRA TREVISAN DE OLIVEIRA 14/12/2002 

106672 PRISCILA FERRARI DE OLIVEIRA E SILVA 10/12/1973 

106545 RAQUEL CRISTINA CORRÊA 29/03/1991 

109810 RAQUEL FARIA DE OLIVEIRA 30/12/1985 

109932 RAQUEL SOARES DE SOUZA FRANÇOSO 08/07/1978 

109008 REGIANE PATRICIA EDUARDO FERNANDES 10/04/1979 

108726 REGIANE PEREIRA ANDREAZZI 02/07/1984 

109760 REGIMARA  DE CÁSSIA FRANCISCO SILVA 15/03/1977 

106646 REGINA MARIELEN JACON ANGELINI 11/03/1987 

106917 RENATA RIBEIRO BELCHOL 19/02/1977 

106598 RILDA DE FÁTIMA ALVES 18/04/1970 

109817 ROBERTA MARIA VITORINO DE CARVALHO NASCIMENTO 02/04/1982 

109737 RONALDO DONIZETE PRADELLI 07/04/1984 

108706 ROSANA PATRÍCIA CAMPOS GASPARINI RIBEIRO 27/01/1988 

109892 ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO SILVA 01/06/1981 

107923 ROSANGELA ROCHA MONTEIRO 02/03/1995 

107506 ROSELAINE ANACLETO DA SILVA VASCONCELLOS 08/08/1978 

109223 ROSICLER HELENA DE MORAES E SOUZA 26/09/1968 

106882 ROSIMELI APARECIDA SOUSA OLIVEIRA 18/10/1981 

106544 ROSINEIA DAS DORES HONÓRIO CORRÊA 17/02/1972 

109910 SANDRA MARIA CATTANI 19/07/1972 

107766 SARA CRISTINA  DA SILVA FIDELIS 13/07/1979 

109764 SARAH DE SOUZA REIS VASCONCELOS 29/06/1992 

109556 SILUANA FRANCO DE SOUSA ROQUE 27/09/1984 

109806 SILVANA APARECIDA BELMIRO 29/06/1974 

108783 SIMONE CRISTINA GARCIA 08/01/1982 

106587 SIMONE DIAS DE JESUS SILVA 16/05/1992 

106820 SIMONE MARIA FRIGO TROVATTO PETROCELLI 12/10/1976 

108457 SIMONE RODRIGUES BARREIRO SCOQUI 20/09/1991 

109736 SOLANGE RITA LIMA GONÇALVES 31/12/1971 

109639 STEFANE BRITO RIBEIRO DA SILVA 16/12/1994 

106658 STEFANI ANGELINA FONSECA DE OLIVEIRA 13/08/2001 

106863 SUELLEN SPINA VIEIRA 28/03/1987 

108149 SUELY ANDRADE ALVES 09/02/1978 

106624 SUSANA BENTO GERALDO DOS SANTOS 18/02/1999 

106781 TALITA CAROLINE DE MELLO BENEDITO 02/07/2001 

106767 TATIANE DE SOUZA ALMEIDA 17/02/2000 

108905 TATIANE DONIZETI PEREIRA BUENO DE DEUS 20/07/1980 

107949 TATIANE PEREIRA LOZETTI 20/08/1986 

109609 THIFFANY DE CARVALHO LOPES 22/12/1999 

109100 VALERIA MARIA DA SILVA 22/06/1982 

106691 VANESSA CRISTINA LUIZ SFALCIN 21/06/1981 

109090 VIVIANE ZANETTI BERTO SILVA 22/07/1982 
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109668 WALQUIRIA HELENA TAVELLA 14/11/1979 

 
03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106879 ADENILZA APARECIDA VILAS BOAS 24/07/1974 

108883 ALESSANDRA CAPOANO PROCÓPIO MACHADO BARROS 05/06/1979 

106683 AMANDA CRISTINA DAMACENO DA SILVA 27/10/1990 

106733 ANA CAROLINA FRANCISCO 12/02/1992 

109035 ANA FLAVIA MORAES 09/09/1982 

108194 ANA LAURA ALVARES 06/10/2001 

106894 ANA LÍGIA BALDO  TIEZI  ZANARDO 25/09/1985 

106654 BEATRIZ MARTINS CODOGNO 26/08/1987 

109618 CECÍLIA MOLINA FERREIRA 23/02/1979 

107505 CHARLIANA LEITE DE BASTOS 28/02/1977 

109590 CINTIA APARECIDA DE CARVALHO 15/01/1990 

109676 CLÉA DE FÁTIMA DOS SANTOS E SOUZA 29/10/1982 

107658 CRISTINA FILOMENA BAIZI BOARO 05/02/1981 

107953 DAYANA LEITE DA SILVA VIANA 29/07/1996 

106738 DEBORAH INACARATO CARVALHO DE SOUZA 10/03/1980 

106845 FERNANDA DONIZETI PIRES REIS 26/08/1978 

109411 FERNANDA GERALDA DE ARAÚJO CILLI STRACIERI 04/03/1981 

109617 ISABEL CRISTINA DE ARAÚJO 19/01/1977 

108526 ISABEL CRISTINA DE SOUZA GODOY COSSOLIN 13/11/1963 

106694 IZABEL DONIZETTI GARCIA MARTINS 07/03/1965 

107807 JACKELINE MAYRA OLIVEIRA DE ALMEIDA 09/01/1988 

106746 KARINA APARECIDA MARCELO DA COSTA 13/04/1992 

109727 LAILA WINY FERREIRA DA SILVA 21/09/1999 

108782 LETÍCIA DE CÁSSIA BAIZI BOARO 13/07/1986 

106543 LÍVIA NUNES SALES 01/09/1989 

106717 LUCIANA MAIA 15/01/1977 

109930 LUCIMAR DOS SANTOS SILVA 26/01/1970 

109309 MAIRA DOMINGUES SILVA PEREIRA 27/05/1988 

106839 MARIA DENISE CARRATTO 05/07/1978 

106836 MARIA LUISA LOPES DE OLIVEIRA 11/05/1998 

108944 MARIELBA JULIA ALEXANDRE 16/02/1975 

109574 MARILIA FERIAN PRODOCIMO DALBON 22/02/1988 

108637 MICHELE MAXIMIANO BUSSO 21/11/1993 

109968 MILEIDE SANTOS MARTINS 25/08/1992 

106640 MONALISA DOS SANTOS FERREIRA 06/09/1994 

108458 SIMONE RODRIGUES BARREIRO SCOQUI 20/09/1991 

108150 SUELY ANDRADE ALVES 09/02/1978 

106625 SUSANA BENTO GERALDO DOS SANTOS 18/02/1999 

 
04 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

108542 BRUNO DIAS SANTIAGO 31/05/1990 

106878 EDVALDO MARTINS 30/10/1983 

109147 ELSA DONIZETE FERREIRA RIBEIRO 01/02/1978 

109213 FÁBIO FERNANDES DE OLIVEIRA 29/07/1978 

109865 FELIPE DE BRITO BRACCI 22/01/2002 

108043 HILDEBRANDO JOSE ROMAO 25/11/1986 

108950 KAROLINE BERNARDO SILVERIO 30/04/1993 

106616 LEONARDO FRASCISCO DA CRUZ DELLA TORRE 12/04/2000 
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109321 LUCAS CRUZ MARIANO 28/08/1997 

108900 LUIS GUSTAVO PIZA 24/04/1993 

109752 MAICON APARECIDO BENITES DA SILVA MAICON 22/05/1991 

107138 MALOA DE FATIMA FRANCISCO 26/02/1988 

109921 MARCIO ANGELO DA SILVA 23/10/1978 

109426 MARCOS PAULO OLIVEIRA DO CARMO 05/01/1992 

109636 MARCUS TULIO DESSIMONI JUNIOR 22/12/1981 

109387 MARIA CAROLINI BORGES VIGORITO 22/06/1995 

108899 MARIO HENRIQUE TOLEDO BERNARDES 17/08/1998 

109642 NICOLAU HENRIQUE TREVISAN 14/07/1979 

109452 PATRÍCIA HIGINO MARQUES 14/07/1979 

107994 PAULO RICARDO DE SOUZA 03/09/1991 

106550 REINALDO MODESTO FLORINDO 28/01/1984 

107917 THAISE DE SOUZA GIOVANELLI 05/10/1987 

107788 TIAGO JOSÉ DA SILVA 23/10/1981 

 
05 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) CIÊNCIAS 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

107336 FABIO MODA MAGNONI 04/02/2000 

106913 ISABELLA MARIA MENDES CAMPOS ALMEIDA 05/08/1986 

107821 LEANDRO SMARIERI CARRIERO 01/11/1988 

108688 LUIZ HENRIQUE RAMOS BRAGA 30/08/1978 

106765 MAIKOW YURI RODRIGUES CUNHA 20/12/1991 

109190 MARIANE DE MELLO GIROTTI DA COSTA 22/08/1991 

109982 MARIANO DA SILVEIRA 15/10/1980 

106710 MICHELLE CHRISTINA ANTONIALLI 12/10/1989 

108396 NATAN HENRIQUE BATAGLIA FELISBERTO 10/02/1992 

109279 PAULA MARIA DE CARVALHO SILVA 20/04/1997 

107330 RAFAEL LAZARINI DE SOUZA 01/09/1998 

109882 SILVANA APARECIDA DE OLIVEIRA ROVANI 08/09/1960 

106622 THIAGO CANAVEZI MISSURA 04/10/1986 

 
06 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) GEOGRAFIA 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

108386 ANDRÉ LUÍS SANTOS 20/11/1992 

109392 GABRIELA LOPES VILLELA 29/01/1993 

108033 MEIRI DE CÁSSIA MOREIRA SCALLI 29/03/1969 

 
07 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) HISTÓRIA 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

107232 DÉBORA MARIA DELLA TORRE DIVINO DE ARAUJO 16/05/1994 

109342 ELÍDIA FÁTIMA FERREIRA 11/05/1976 

106966 GABRIELA THEODORO DE OLIVEIRA 03/03/2003 

106819 LUCAS NOGUEIRA CANCIAN 18/01/2002 

107061 MARIA ALICE ALBUQUERQUE ROSA 28/09/1997 

 

08 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) LÍNGUA PORTUGUESA  
Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

109785 ANA LAURA CANALI DE LIMA 13/12/1995 

106949 DIEGO CÁSSIO MARQUES DE MORAIS 14/12/1992 

109681 FABIANA GRESPAN BREDA 24/10/1983 

107768 GABRIEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA 20/01/2003 

106679 GABRIEL SPINDOLA RIBEIRO 04/02/1992 
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Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

107187 ISABELA PAZIM CAPELLO 31/12/2000 

107507 ROSELAINE ANACLETO DA SILVA VASCONCELLOS 08/08/1978 

 
09 PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL (6° AO 9° ANO) MATEMÁTICA  

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106703 ADEILSON FERNANDES DE LIMA 02/11/1993 

106732 ADILSON GERALDO DE SOUZA 02/02/1981 

106603 ALÉCIO CALORI HERCULANO 02/10/1985 

106556 ALENCAR COELHO DA SILVA 13/03/1970 

109946 ARIANE SCARABELLI SILVA 05/04/1982 

106695 ELAINE CRISTINA VALENTIM FERNANDES 27/05/1984 

106786 ERIC ROSSI MARQUES 28/12/1987 

106840 JOSÉ FREDERICO FERREIRA MELATI 20/05/1992 

106968 LÍLIAN APARECIDA GUIDORIZI 05/01/1966 

106604 LUIZ ALBERTO VILLANACCI PASQUA 02/11/1980 

109526 SILVIA HELENA GARCIA 10/02/1980 

109757 VINICIUS CESAR BRAÇALE 14/06/1991 

106548 VOLMIR DONIZETI SANTOLIN 14/05/1967 

 
10 PROFESSOR DE INGLÊS  

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

109103 FERNANDA CUNHA TORRES FARIA 07/11/1981 

107767 GABRIEL NOGUEIRA DE OLIVEIRA 20/01/2003 

109646 JULIANA GOMES SOARES 06/11/1990 

109692 LILIANE DA COSTA 09/11/1983 

109383 PABLO ALEXANDRE DA SILVA 22/10/1998 

106614 RICARDO VIEIRA DA SILVA 30/03/1978 

109607 TAYNÁ PAZÓTI COELHO 19/02/1997 

 
11 PROFESSOR INTÉRPRETE DE LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

107084 ANDREA APARECIDA DE TOLEDO 02/10/1974 

109594 CLAUDETE APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 24/02/1975 

106634 ROSELENE TORQUATO BAPTISTA ARAUJO 22/07/1983 

109908 SEBASTIANA MARIANA MIGUEL DA SILVA 12/07/1971 
 
 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARCIO CALLEGARI ZANETTI 
Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
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PROCESSO SELETIVO N° 003/2025 
Edital de Homologação das Inscrições - PcD 

05 de janeiro de 2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 
torna público o EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
– PCD do PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 conforme segue: 

 

 

1. DO DEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES - PCD 
 

 

02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106690 ALEXANDRE STRACERI MARTINS 10/12/1976 

108193 ANA LAURA ALVARES 06/10/2001 

106934 LUCIA HELENA MARQUES FERNANDES 30/01/1975 

106873 MARIA HELENA MOLTINE 09/03/1968 

109934 NÁDIA BARBOZA JUVENAL OZÉIAS 31/03/1992 

 
03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

108194 ANA LAURA ALVARES 06/10/2001 

 
04 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106878 EDVALDO MARTINS 30/10/1983 

109636 MARCUS TULIO DESSIMONI JUNIOR 22/12/1981 
 
 
 

2. DO INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES - PCD 
 

02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

106598 RILDA DE FÁTIMA ALVES 18/04/1970 
 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 As decisões relativas aos indeferimentos serão disponibilizadas, em até 24 (vinte e quatro) horas, aos 
interessados, mediante acesso restrito à "Área do Candidato", no endereço eletrônico 
www.glconsultoria.com.br. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARCIO CALLEGARI ZANETTI 
Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
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PROCESSO SELETIVO N° 003/2025 
Edital de Decisão sobre  

Condições Especiais 
05 de janeiro de 2026 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 
torna público o EDITAL DE DECISÃO SOBRE PEDIDO DE 
CONDIÇÃO ESPECIAL PARA AS PROVAS PRESENCIAIS do 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 conforme segue: 

 

 

1. DO DEFERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO 

108193 ANA LAURA ALVARES DEFERIDO. Uso de aparelho auditivo. 

 
03 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL  

Nº INSC CANDIDATO DATA NASC 

108194 ANA LAURA ALVARES DEFERIDO. Uso de aparelho auditivo. 

 
 

2. DO INDEFERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
 

02 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
Nº INSC CANDIDATO SITUAÇÃO 

106690 ALEXANDRE STRACERI MARTINS INDEFERIDO. Candidato não descreveu a que condição especial necessita 
 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 As decisões relativas aos indeferimentos serão disponibilizadas, em até 24 (vinte e quatro) horas, aos 
interessados, mediante acesso restrito à "Área do Candidato", no endereço eletrônico 
www.glconsultoria.com.br. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 05 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

MARCIO CALLEGARI ZANETTI 
Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 
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PROCESSO SELETIVO N° 003/2025 
Edital de Convocação para as Provas Objetivas 

05 de janeiro de 2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 
torna público o EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 
OBJETIVAS - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 003/2025 
conforme segue: 

 

 

1. DA CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS - PVO 
 

1.1 As PROVAS OBJETIVAS DE MÚLTIPLA ESCOLHA - PVO do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2025 do MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DO RIO PARDO/SP serão realizadas no dia 11 DE JANEIRO DE 2025 (DOMINGO) como a seguir apresentado: 

 

PERÍODO DA MANHÃ – GRUPO “A” 
Abertura dos Portões:  9h15     Fechamento dos Portões: 9h45 

VAGA LOCAL 

Professor de Educação Básica I EMEB “Profª Stella Maris Barbosa Catalano” 
Avenida dos Braghettas, nº 1055 
Bairro Carlos Cassucci 
São José do Rio Pardo/SP 

Professor de Educação Física 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) História 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Matemática 

Professor de Inglês 
 

 

PERÍODO DA TARDE – GRUPO “B” 
Abertura dos Portões:  13h15     Fechamento dos Portões: 13h45 

VAGA DEFERIDAS 

Professor de Arte 
EMEB “Profª Stella Maris Barbosa Catalano” 
Avenida dos Braghettas, nº 1055 
Bairro Carlos Cassucci 
São José do Rio Pardo/SP 

Professor de Educação Especial 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Ciências 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Geografia 

Professor de Ensino Fundamental (6° ao 9° ano) Língua Portuguesa 

Professor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais 

 
 

2. DAS ORIENTAÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO NAS PROVAS OBJETIVAS 

2.1 Todos os candidatos ficam convocados a comparecerem na data em seu local de prova indicado, com 
antecedência mínima de 30 minutos do horário estabelecido para o fechamento dos portões do seu turno de 
prova, uma vez que, no respectivo horário e fechados os portões, não será mais permitido o ingresso de 
qualquer candidato ao local das provas.  
2.1.1 ATENÇÃO: A fim de evitar aglomeração e transtornos próximo ao horário de fechamento dos portões, 

recomendamos aos candidatos que cheguem ao local de prova com a antecedência acima indicada e 
contribuam com as regras estabelecidas nos avisos dos locais de prova e medidas de segurança para 
proteção de todos, recomenda-se que os candidatos verifiquem com antecedência o local onde 
realizarão sua prova, a disponibilidade de estacionamento e vagas nas imediações, as opções de 
transporte público consultando antes horários e frequências das linhas de ônibus aos domingos bem 
como as rotas e tempo de deslocamento. 

Edital de Convocação Para Provas
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PÁGINA 2 DE 2    

 

 

2.1.2 A GL Consultoria e o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP não se responsabilizam por fatos 
externos que impeçam o candidato de chegar ao local de aplicação das provas no horário apropriado 
e que independem da organização do certame já que não possuem gerência sobre trânsito ou tráfego 
bem como outras situações que escapam de seu âmbito de atuação. 

2.2 O candidato que se apresentar após o horário determinado pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO para fechamento 
dos portões será automaticamente excluído do Certame, seja qual for o motivo alegado para seu atraso.  
2.2.1 Não será admitido, em nenhuma hipótese, o ingresso do candidato no local da prova após o horário 

estabelecido para fechamento dos portões.  
2.3 O candidato DEVERÁ apresentar-se portando documento de identificação oficial, segundo os critérios 

estabelecidos no item 6.6 do Edital Normativo. 
2.3.1 Consideram-se documentos válidos para identificação do participante: cédula de identidade (RG) 

expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela 
Polícia Federal; identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classes que, por lei, tenha 
validade como documento de identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), emitida 
após 27/01/1997; Passaporte (dentro da validade); Carteira Nacional de Habilitação com fotografia, 
na forma da Lei nº 9.503/1997; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Documentos digitais oficiais 
de identificação com foto e assinatura (CNH digital, RG digital, dentre outros), desde que acessados 
em seus respectivos aplicativos, na presença do fiscal e na hora exata da identificação, sendo o acesso 
à internet e ao aplicativo de responsabilidade do candidato.  

2.3.2 A ausência ou a inadequação do documento de identificação oficial impossibilitam o procedimento 
de identificação do candidato e o seu ingresso à etapa.  

2.3.3 Não serão aceitos como documentos de identidade outros documentos que não os especificados 
acima.  

2.4 Ao adentrar o local de provas o(a) candidato(a) deverá dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova 
para a correspondente identificação. Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas no pátio, 
saguão, área externa ou corredores do local de prova. 

2.5 Os celulares e demais aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e acondicionados em 
embalagens lacradas, que serão entregues na entrada das salas de aplicação das provas. Esses dispositivos 
não poderão ser ligados até que o candidato deixe o prédio onde será realizada a prova objetiva. 

2.6 Todos os participantes deverão respeitar as determinações dos fiscais e as regras estabelecidas nos avisos 
dos locais de prova.  

2.7 O não comparecimento no dia, horário e local, marcados nesta convocação e/ou desrespeito às regras do 
Edital Normativo e/ou desta convocação acarretam a eliminação do candidato. 

2.8 Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, no local e no horário, constantes 
deste Edital de Convocação.  
2.8.1 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da 

prova em outra data, local ou horários diferentes dos divulgados no Edital de Convocação.  
2.8.2 O candidato não poderá alegar desconhecimentos quaisquer sobre a realização da prova como 

justificativa de sua ausência.  
2.9 Somente após decorrido o equivalente a 1/3 do tempo total da prova, o candidato poderá deixar 

definitivamente a sala de aplicação e levar consigo o Caderno de Questões da Prova Objetiva.  
2.10 O candidato poderá visualizar seu local, sala e horário de prova e imprimir seu Cartão de Convocação através 

do endereço eletrônico www.glconsultoria.com.br, acessando a “Área do Candidato” na aba “Minhas 
Inscrições” em “Comprovante de Inscrição”. 

2.11 Os casos omissos serão resolvidos pelos membros da Comissão Especial e/ou equipe técnica de coordenação 
da GL Consultoria presentes na realização da prova. 

 

SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP, 05 de janeiro de 2026. 

 
 

MARCIO CALLEGARI ZANETTI 
Prefeito Municipal de SÃO JOSÉ DO RIO PARDO/SP 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

Conforme Lei Municipal nº 5.171, de 1º de agosto de 2018

Segunda-feira, 05 de janeiro de 2026 Ano IX | Edição nº 1723 Página 21 de 22

Município de São José do Rio Pardo - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CONCURSO PÚBLICO Nº
001/2023

A  Prefeitura  Municipal  de  São  José  do  Rio  Pardo
convoca  o  candidato  abaixo  classificado  no  CONCURSO
PÚBLICO Nº 001/2023 para comparecer até o dia 12 de
janeiro de 2026, das 12:00 às 17:00 horas, no Setor de
Recursos Humanos, à Praça dos Três Poderes, nº 1, Centro.
O  candidato  deverá  estar  munido  de  seus  documentos,
para receber as instruções a respeito de sua admissão.
PSICOPEDAGOGO
POS. Nº INSC CANDIDATO

1 125810 JULIANA CONTI VIANA

Se o candidato não comparecer até o dia 12 de janeiro
de 2026, será considerado desistente e sua vaga oferecida
ao  candidato  subsequente  na  ordem  de  classificação,  em
futuras convocações. São José do Rio Pardo, 05 de janeiro
de 2026. Marcio Callegari Zanetti - Prefeito.
...........................................................................................................
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EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANITÁRIO:
NRM  nº  000116  Igo  Comérc io  Vare j is ta  de

Combustíveis Ltda – CNPJ 01 495 299/0002-46 - Av Brasil,
354-  Vila  Brasil  –  Comércio  varejista  de  combustíveis  -
Publique-se.

NRM nº 000158 Padaria e Confeitaria Riopardense Ltda
– CNPJ  55.252.270/0001-81 –  Rua Treze de Maio,  383 –
Centro – Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.

NRM nº 000157 nº Marcelo Costa da Silva Padaria Ltda
– CNPJ 55.252.721/0001-80 – Pça XV de Novembro, 307-
Centro – Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.

NRM nº 000117 Auto Posto Shop Rio Pardo Ltda – CNPJ
06.696.238/0001-80  –  Rua  dos  Paulistas,  468-  Santo
Antônio – Comercio varejista de combustíveis – Publique-se.

AI nº 000402 Pietros Padaria e Rotisseria Ltda – CNPJ
58.682.986/0001-07  –  Pça  Clovis  Pacheco  Silveira.  80  –
Santo  antonio  –  Fabricação  de  produtos  de  padaria  -
Publique-se.

AI nº 000403 Ercio Perocco Junior – Cemedi-CNPJ 51
892 396/0001-60 – Av. Dep. Eduardo Vicente Nasser, 1090-
Centro- Serviço de diagnóstico por imagem- Publique-se.

AI nº 000362 Nutrivita Industria de Alimentos Imp. E
Exportação  Ltda  –  CNPJ  67  766  584/0001-81  -Av.  dos
Braghettas,  450  –  Distrito  Industrial  –  Fabricação  de
conservas de frutas – Publique-se.

AI nº 000391 Padaria e Confeitaria Riopardense Ltda –
CNPJ  55.252.270/0001-81  –  Rua  Treze  de  Maio,  383  –
Centro – Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.

AI  nº  Marcelo  Costa  da  Silva  Padaria  Ltda  –  CNPJ
55.252.721/0001-80 – Pça XV de Novembro, 307- Centro –

Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.
AIPA nº 000186 Nutrivita Industria de Alimentos Imp. E

Exportação  Ltda  –  CNPJ  67  766  584/0001-81  -Av.  dos
Braghettas,  450  –  Distrito  Industrial  –  Fabricação  de
conservas de frutas – Publique-se

AIPM nº 000184 Padaria e Confeitaria Riopardense Ltda
– CNPJ  55.252.270/0001-81 –  Rua Treze de Maio,  383 –
Centro – Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.

AIPM nº 000185 Marcelo Costa da Silva Padaria Ltda –
CNPJ  55.252.721/0001-80  –  Pça  XV  de  Novembro,  307-
Centro – Fabricação de produtos de padaria – Publique-se.

AIPM nº 000151 Auto Posto Shop Rio Pardo Ltda – CNPJ
06.696.238/0001-80  –  Rua  dos  Paulistas,  468-  Santo
Antônio – Comercio varejista de combustíveis – Publique-se.
...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 1/2026 

CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2023 

 

 

  A Câmara Municipal de São José do Rio Pardo, Estado de São 

Paulo, através da seu Presidente Rafael Castro Kocian, no uso de suas 

atribuições legais e pelo que preceitua o Edital do Concurso Público nº 02/2023,  

CONVOCA o candidato aprovado para o cargo de PROCURADOR JURÍDICO, 

para comparecer na sede da Câmara Municipal, localizada na Praça dos Três 

Poderes, nº 2, Centro, São José do Rio Pardo/SP, apresentando os documentos 

e habilitações solicitados no edital do concurso, bem como cumprindo todas as 

exigências nele constantes, conforme segue: 

 

Nome do candidato:     MALU LUCIANO LAHR SILVA      

 

  O não comparecimento no prazo de 3 (três) dias úteis, contados 

a partir da data de publicação deste edital, implicará na desistência do 

classificado, podendo a Câmara Municipal convocar o candidato seguinte, 

obedecendo a ordem de classificação.  

 

São José do Rio Pardo, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

Rafael Castro Kocian 
Presidente 
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